
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/COMPRA:  

Aquisição de 1 (um) Centelhador Spark Gap, S-Band, SSM 

2 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAIS DO SIMEPAR:  

A Contratação está prevista no orçamento anual da instituição aprovado pelo 

Conselho de Administração.  

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

1- A CONTRATADA deve observar o cumprimento de todas as leis e normas 

aplicáveis ao OBJETO, em especial atenção àquelas relacionadas ao pagamento das 

obrigações empresariais relacionadas à encargos fiscais, trabalhistas e 

previdenciários. 

2 - A presente contratação pretendida permitirá:  
2.1. Atendimento a manutenção preventiva do Radar Meteorológico Banda S do SIMEPAR 

localizado em Cascavel-PR; 

3 - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, 

em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais; 

4 - Requisitos Legais – a presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está fundamento 

pela Lei Federal 14.133/2021 art. 72 a 74 e Decreto Estadual 10.086 art.154.  

 

Características desejáveis do equipamento SPARK GAP, S-BAND SSM:  

O Centelhador Spark Gap, S-Band, SSM - É um dispositivo de proteção de alta 

capacidade de corrente ligado entre a saída do modulador e entrada da válvula 

magnetron. Tem a função de proteger a magnetron contra uma eventual sobrecarga 

em sua entrada. 

 

4 – ESTIMATIVA DA DEMANDA  

LOTE DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO QTD 

01 Centelhador Spark Gap, S-Band, SSM          1 

 

Após o levantamento das soluções existentes no mercado que atendam aos 

requisitos estabelecidos foi observado que há apenas uma única solução apta a 

atender a demanda. 
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Para o adequado cumprimento da manutenção do radar meteorológico, informamos 

que a empresa ENTERPRISE ELETRONICS CORPORATIONS - EEC, é com as atuais 

informações técnicas disponíveis, a única fornecedora da solução existente capaz de 

cumprir as exigências técnicas definidas pela área de infraestrutura do SIMEPAR. 

5 – ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

LOTE DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO QTD PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

01 Centelhador Spark Gap, S-Band, SSM 1 U$5,420.00  U$5,420.00 

Frete  $1.000,00 

Cotação do Dólar R$4,82 18/07/2023 

Valor em Real R$ 30.944,40 

Imposto Importação  R$ 4.332,22 

IPI  R$ 1.763,83 

PIS/PASEP-Importação  R$ 929,84 

COFINS-Importação  R$ 4.272,82 

ICMS R$ 9.272,88 

Taxas Bancárias  R$ 1.000,00 

Despesas com Armazenagem  R$ 526,05 

Despesas com Despachante  R$ 1.701,94 

Taxa SISCOMEX, carregamento e seguro  R$ 773,61 

Outras despesas com desembaraço R$ 618,89 

TOTAL GERAL R$ 56.136,47 

 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA  

Para que o radar meteorológico seja mantido em operação, necessita-se que seja 

adquirida a peça sobressalente. Durante a última manutenção, no radar DWSR-

A9505 constatou-se a falha no componente centalhador “Sparkgap”. 

Considera-se urgente a necessidade de aquisição da peça “SPARKGAP”. A não 

substituição do componente pode causar a queima da válvula “magnetron” (custo de 

aprox. US$100.000, mais impostos) e consequente parada do sistema. Portanto 

solicita-se a compra der um novo “SPARKGAP” em caráter emergencial. 
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7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da contratação é divisível e pode ser parcelado? 

(   ) Sim, é divisível e foi parcelado em tantas parcelas quanto tecnicamente  e 

economicamente viáveis. < Nota: Detalhamento maior quanto ao agrupamento em 

lotes poderá ser justificada no termo de referência. > 

(   ) É divisível, mas não poderá ser parcelado. < justificar a impossibilidade de 

parcelamento do objeto em itens ou contratações distintas > 

(  X ) Não é divisível. 

8 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Atendimento aos contratos de prestação de serviços de monitoramento e alerta de 

tempestades com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, Engie e Petrobras 

e a realização de estudos de intercomparação entre esse conjunto de dados com os 

dados da Rede Integrada Nacional de Detecção de Descargas Atmosféricas – Rindat 

para analisar as performances entre as duas fontes de dados de descargas 

atmosféricas, bem como avaliar outras abordagens de uso desta informação 

(Dangerous Thunderstorm Alert, PulseRad). 

 

9 - PROVIDÊNCIAS ANTERIORES À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Serão necessárias adequações de infraestrutura física ou tecnológica, de espaço 

físico, de logística ou outras providências pertinentes, no ambiente da Instituição para 

a execução do objeto da contratação? 

 

(  X  ) Não. A contratação não demandará qualquer alteração no ambiente da 

Instituição. 

(     ) Sim. < especificar adequações necessárias > 

Será necessária a capacitação de empregado para a execução contratual? 

(  X ) Não. 

(     ) Sim. A capacitação será realizada pela Contratada, sendo que a capacitação 

compõe obrigação contratual a ser prevista no respectivo Termo de Referência. 

(     ) Sim. A capacitação deverá ser providenciada pela Órgão < especificar tipo de 

capacitação, prazo e a quem cabe providência 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade da 

demanda? 

(  X ) Não. 

(     ) Sim. < citar o número do processo e a justificativa da interdependência. > 

11 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução 

descrita no item "ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA" se mostra 

tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do 

exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 
 

Curitiba-PR., 20 de julho de 2023.  

 

_______________________________ 

Moisés Fernandes de Souza  

Engenheiro Eletricista da área de Infraestrutura 
(Assinatura Eletrônica) 

 

 

_______________________________ 

Ricarlos B. Silva  

Agente de Contratação  
(Assinatura Eletrônica)  
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